	
	

TERMO DE ASSENTIMENTO SANITÁRIO
(Resolução SMG nº 542 de 11/05/2001 - DOM 14/05/2001)


QUEM PRECISA?
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	Consultórios de qualquer especialidade da área de saúde
	 

	 
	
VALIDADE

Este termo é concedido uma única vez a pessoa física, quando do início das atividades dos mesmos, não importando em revalidação anual, ou quando houver alteração no espaço físico posteriormente vistoriado ou mudança de endereço.
Veja  
	

	 
	
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
	 

	 
	· Cópia legível do documento de identidade profissional expedida pelo Conselho de Classe;

· Cópia da guia de pagamento da anuidade do referido Conselho, referente ao ano em que se der o requerimento de licenciamento, devidamente quitada, e com a autenticação mecânica legível;

· Cópia do documento hábil a comprovar a titularidade do requerente sobre o domínio útil do imóvel onde exercerá suas atividades;

· Relação descritiva dos equipamentos e aparelhos existentes para os atendimentos que prestará no consultório. 
	


	 
	
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR A TITULARIDADE SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO IMÓVEL
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	Certidão de Serviço de Registro de Imóveis
	 

	 
	Referente à propriedade ou a outros direitos reais, exceto os de garantia e o de habilitação;
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	Cópia do Contrato de Locação, vigente ao tempo do requerimento junto com:
	 

	 
	· Quando o requerente for o único locatário:
Certidão do Serviço de Registro de Imóveis em nome do locador; 

· Quando o requerente for sublocatário de todo ou parte do imóvel:
Certidão do Serviço de Registro de Imóveis
Cópia do Contrato de Locação entre o proprietário e o sublocatário, devendo haver expressa disposição autorizando a sublocação.
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	Cópia do instrumento que concedeu o comodato ao requerente, juntamente com a Certidão do Serviço de Registro de Imóveis ou contrato de locação em nome do comodante, devendo, neste último caso, haver expressa disposição autorizando o empréstimo
	 

	[image: image6.png]



	Qualquer outro instrumento público ou particular, legalmente reconhecido como apto a conferir a titularidade sobre o domínio útil do imóvel, em casos que não se enquadrem nas situações anteriores. 
	


	 
	
OBSERVAÇÕES:
	 

	 
	· Sendo o requerente locatário, sublocatário ou comodatário de parte do imóvel, e o proprietário, o sublocador ou o comodante também exercer atividade sujeita ao licenciamento, deverá ser apresentada como documento, a cópia do Ato que autorizou o funcionamento da atividade já exercida no imóvel em questão;
	 

	 
	
	

	COMO SOLICITAR?
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	Preencher requerimento;
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	Endereçar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro;
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	Entregar no Protocolo Geral do Centro Administrativo São Sebastião (C.A.S.S.)
	 

	 
	Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Térreo- Cidade Nova -Rio de Janeiro/RJ;
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	Munido dos documentos específicos para licenciamento requerido.
	 

	 
	
IMPORTANTE:
O comprovante de protocolo fornecido pelo Protocolo Geral do CASS não confere ao requerente qualquer direito subjetivo ou objetivo referente ao licenciamento requerido, servindo apenas para estabelecer a comprovação de entrega da petição e dos demais documentos exigidos.
	 

	 
	

QUEM ASSINA A PETIÇÃO?
	 

	[image: image12.png]



	Assentimento Sanitário :
	 

	 
	O próprio profissional ou seu procurador;
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	Licença de Funcionamento Sanitário:
	 

	 
	O responsável Legal do estabelecimento ou seu procurador.
	 

	 
	
Se a petição for assinada por procurador:
Deve estar acompanhada de procuração original, com firma reconhecida, ou de fotocópia autenticada da mesma;
Deve constar o telefone de contato do profissional requerente ou de seu procurador e a especialidade completa da área médica a ser exercida. 
	


	 
	

ACOMPANHE SEU PROCESSO
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	Para obter o número do processo:
	 

	TERMO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO SANITÁRIO
(Resolução SMG nº 542 de 11/05/2001 - DOM 14/05/2001)


QUEM PRECISA?
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Qualquer estabelecimento de interesse para a Saúde, que tenha registro no CNPJ.
 

 


VALIDADE

Este termo é concedido no início das atividades, com revalidação anual até o dia 30 de abril.

Veja modelo.
 

 


DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
 

 

· Cópia do Contrato Social da Empresa e alterações se houverem, contendo carimbo da Junta Comercial, em original e duas cópias;

OBS: Os serviços públicos de saúde que prestam atendimento pelo Sistema Único de Saúde e são subordinados a qualquer ente estatal, ficam isentos da obrigatoriedade de apresentação do Contrato Social.

· Cópia do documento hábil a comprovar a titularidade da empresa requerente sobre o domínio útil do imóvel onde exercerá suas atividades;

· Prova de relação contratual entre a empresa e seu Responsável Técnico, se este não integrar a empresa na qualidade de sócio, bem como Declaração de Responsabilidade Técnica assinada pelo Profissional Responsável;

· Prova de habilitação profissional do Responsável Técnico e de seu substituto eventual, expedidas pelo Conselho Profissional correspondente;

· Cópias das guias de pagamento das anuidades do Responsável técnico e de seu substituto eventual, ao referido Conselho, referente ao ano em que se der o requerimento de licenciamento, devidamente quitado, e com autenticações mecânicas legíveis;

· Relação das especialidades com as quais o estabelecimento trabalhará e seus horários de atendimento;

· Relação de funcionários integrantes do corpo técnico do estabelecimento, com os respectivos números de inscrição nos Conselhos Profissionais a que estiverem filiados;

· Relação dos recursos complementares disponíveis; 

· Relação de convênios, quando houver;

· Relação descritiva dos equipamentos e aparelhos existentes para os atendimentos que o estabelecimento de saúde se propõe a prestar, bem como dos recursos complementares disponíveis
OBS.:Em se tratando de aparelhos radioativos ou de radiações ionizantes, deverá ser juntada à relação, cópia autenticada do laudo de aprovação do Instituto de Radioproteção e Dosimetria da Comissão Nacional de Engenharia Nuclear;

· Três jogos de Projeto de Arquitetura do imóvel, onde será (ão) exercida(s) a(s) atividade (s), assinados, tanto pelo Responsável Legal da pessoa jurídica, quanto pelo Profissional Responsável pela Autoria do Projeto, e pelo Profissional Responsável pela Execução da Obra, devendo estes serem habilitados e possuírem inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (C.R.E.A.).
Os jogos de Projeto de Arquitetura deverão possuir identificação feita no canto inferior direito de suas pranchas e serem integrados por planta baixa, cortes longitudinal e transversal, estes devendo mostrar, quando existir, as circulações verticais entre pavimentos, e por planta de situação ou por planta de localização, tudo de acordo com a norma geral de desenho técnico disposta na Norma NBR 5989 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

· Memória Descritiva das especificidades da instalação, assinada tanto pelo Responsável Legal da pessoa jurídica, quanto pelo Profissional Responsável pela Autoria do Projeto, e pelo Profissional Responsável pela Execução da Obra, segundo modelo para as atividades desenvolvidas pelos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde humana ou veterinária, ou segundo modelo para as atividades desenvolvidas pelo comércio de drogas, de medicamentos e de insumos farmacêuticos ou correlatos

· Declaração de Responsabilidade assinada pelo Profissional Responsável pela Autoria do Projeto, e pelo Profissional Responsável pela Execução da Obra;

· Documentos pessoais do Profissional Responsável pela Autoria do Projeto, consistindo de fotocópias autenticadas da Carteira de Identidade Profissional, bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto de Arquitetura inerente ao licenciamento sanitário requerido; 

· Fotocópia autenticada e legível do comprovante de recolhimento da Taxa de Inspeção Sanitária, quando exigível, contendo a autenticação mecânica aposta pelo banco. 


 


ESTABELECIMENTOS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃDOS SEGUINTES DOCUMENTOS
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Projeto de Arquitetura do imóvel e Memória Descritiva das especificidades da instalação
 

 

· Clínicas em geral sem procedimentos cirúrgicos, com características de simples consultórios (até dois consultórios) destinadas a profissionais que necessitam de se reportar a convênios como pessoa jurídica; 

· Pontos de referência utilizados para estabelecer empresas que prestarão serviços na área de saúde aos Estabelecimentos de Interesse para a Saúde; 

· Representantes e distribuidores que exercerão indiretamente, sem estoque, o comércio atacadista de medicamentos e/ou correlatos; 

· Estabelecimentos comerciais de ótica; 

· Estabelecimentos de comércio de aparelhos ou produtos usados em medicina, odontologia, enfermagem e atividades afins; 

· Institutos de esteticistas e congêneres; 

· Institutos de beleza e estabelecimentos congêneres; 

· Transportadoras de medicamentos e/ou correlatos; 

· Outros estabelecimentos de baixa complexidade e a critério do titular da Superintendência de Controle de Zoonoses, Vigilância e Fiscalização Sanitária. 
 

 

ATIVIDADES QUE DEVEM SER LICENCIADAS INDEPENDENTEMENTE
(mesmo fazendo parte de um estabelecimento de saúde mais complexo)
 

 

· Radiologia; 

· Odontologia; 

· Laboratório de Anatomia Patológica e Análise Patológica; 

· Fisioterapia; 

· Ambulância; 

· Dispensário de Medicamentos; 

· Hemoterapia (banco de sangue, agência transfusional, ponto de coletas); 

· Laboratório de rádio-isótopos. 
 

 


OBSERVAÇÕES:
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Os serviços de vacinação necessitam autorização e cadastramento na SMS;
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Deverá haver imediata comunicação ao Órgão Sanitário competente, através de requerimento, caso o Estabelecimento de Interesse para a Saúde necessite:
 

 

· Mudar o endereço; 

· Ampliar ou reduzir o número de salas ou outros espaços físicos; 
· Mudar de razão sacial 
· Alterar o contrato social (modificação de cotas, entrada, saída ou troca de sócios); 
· Mudar de aparelhos radioativos ou radiações ionizantes; 
· Mudar o responsável técnico e/ou substituto eventual; 
· Mudar de enfermeira-chefe e/ou substituta eventual; 
· A baixa do estabelecimento de saúde; 
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Caso a empresa de saúde possua filiais, deverá requerer uma Licença de Funcionamento Sanitário comprovando possuir responsável técnico, para cada local.
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Os Estabelecimentos de Interesse para a Saúde deverão, conforme o caso, possuir livros de registro de:
 

 

· Psicotrópicos, equiparados e entorpecentes; 

· internações 

· Cirurgias; 

· Hemoterapia; 

· Óbitos; 

· Receitas de lentes corretivas;

· Registro de vacina e de inutilização de vacinas.

Estes livros deverão ser devidamente registrados junto à Equipe de Fiscalização dos Estabelecimentos e Serviços de Saúde da Superintendência de Controle de Zoonoses, Vigilância e Fiscalização Sanitária da SMS 
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Os estabelecimentos de Interesse para a Saúde que funcionarem em jornadas de 24(vinte e quatro) horas, devem apresentar escala de plantão da equipe médica, de enfermagem e dos demais setores técnicos. 
 

 


	
	

	 
	· Após dar entrada no Protocolo, receber um nº identificador;

· Telefonar, após 3 dias, para o "Disque Processo" tel. 2503-3333 ou

· Dirigir-se ao Protocolo Geral do Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Térreo- Cidade Nova -Rio de Janeiro/RJ;
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	Para saber o andamento dos processos:
	 

	 
	· Por telefone ou pessoalmente
Divisão de Engenharia Sanitária
Rua do Lavradio, 180 / 5º andar - Centro. Tel.: 2242-3160;

Equipe de Fiscalização de Estabelecimentos e Serviços de Saúde
Rua do Lavradio, 180 / 3º andar - Centro. Tel.: 2215-0687.

· Pela Internet
www.rio.rj.gov.br/sma
	


